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EXPEDIENTE

O Diário Oficial da Estância Turística de Olímpia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Olímpia poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.olimpia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 7.223, DE 28 DE AGOSTO DE 2018
Dispõe sobre constituição de 
Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar e dá outras providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e

Considerando Ofício encaminhado à Divisão de 
Assuntos Jurídicos, pela Secretaria Municipal de 
Educação, deste Município, de n.º 108/2018, segundo o 
qual houve possível fraude na habilitação em Pedagogia, 
supostamente praticada por servidor municipal;

Considerando os princípios que regem a Administração 
Pública, notadamente o da legalidade e o da moralidade, 
bem como o disposto na Lei complementar n.º 01, 
de 22/12/1993 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Olímpia;

Considerando ainda, que, no âmbito interno, a 
Administração Pública exerce controle sobre si mesma, 
na linha da subordinação entre os órgãos que integram a 
Administração Direta, com base na autotutela;

DECRETA:

Art. 1.º DETERMINA a instauração de Processo 
Administrativo, visando a apurar eventual responsabilidade 
administrativa do servidor público municipal, Marcozalém 
Calsavara Gomes, em razão de fortes indícios que 
suscitam controvérsia acerca da veracidade no documento 
apresentado pelo referido servidor, de conclusão do curso 
superior em Pedagogia, para recebimento da respectiva 
gratificação de função, de modo a acarretar potencial 
prejuízo ao erário municipal, tendo em vista o disposto 
no art. 218, VII, bem como no art. 204, incisos XIV e XVI, 
“manter observância às normas legais e regulamentares”, 
e “manter conduta compatível com a moralidade 

administrativa”, respectivamente.

Art. 2.º DESIGNA os servidores públicos municipais 
Débora de Medeiros Passarela, RG n.º 35.303.750-
3, Procuradora Jurídica, André Luiz Nakamura, RG n.º 
18.097.568-7, Procurador Jurídico e Priscila Carina 
Victorasso, RG n.º 24.245.245-0, Procuradora Jurídica, 
para, sob a presidência da primeira, constituírem a 
Comissão Processante destinada a conduzir e dirigir 
o Processo Administrativo Disciplinar de que trata este 
Decreto, nos termos do artigo 233 e seguintes, da Lei 
Complementar n.º 01, de 22 de dezembro de 1993 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Olímpia.

Art. 3.º FIXA em 60 (sessenta) dias, o prazo para o 
término dos trabalhos da Comissão Sindicante, prorrogável 
por igual período, de acordo com o estabelecido no artigo 
226, da Lei Complementar n.º 01/93, e cujo relatório final 
deverá ser concluído na forma do artigo 227 do citado 
diploma legal.

Art. 4.º SUSPENDE, tomando como parâmetro o artigo 
228 da referida Lei Complementar nº 01, preventivamente 
o mencionado servidor, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar desta data, sem prejuízo de seus vencimentos, 
em virtude da necessidade de seu afastamento para 
apuração de eventual prática de transgressão disciplinar 
a ele imputada.

Art. 5.º Fica a Comissão autorizada a oficiar a 
quem interessar possa para acompanhar os atos do 
procedimento a fim de que lhes seja dada transparência.

Art. 6.º A Comissão constituída na forma do 
artigo anterior deverá elaborar e apresentar relatório 
circunstanciado a este Executivo, após a conclusão de 
seus trabalhos.

Registre-se, publique-se como de praxe e cumpra-se.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 28 de agosto de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
28 de agosto de 2018.
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CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Portarias

PORTARIA N.º 48.650, DE 29 DE AGOSTO DE 2018
Dispõe sobre exoneração de 
Assessor de Gabinete II.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

E X O N E R A, a partir de 03 de setembro de 2018, o 
Servidor JOSÉ NILO NETTO BIZIO, R.G. n.º 34.232.304-
0, do cargo de Assessor de Gabinete II, nomeado através 
da Portaria n.º 48.605, de 16 de agosto de 2018.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 29 de agosto de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
29 de agosto de 2018.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 48.651, DE 29 DE AGOSTO DE 2018
Dispõe sobre exoneração de Diretor 
Estratégico.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

E X O N E R A, a partir de 03 de setembro de 2018, a 
Servidora TAISE FERREIRA LOPES DOS REIS, R.G. n.º 
44.821.644-9, do cargo de Diretor Estratégico, nomeada 
através da Portaria n.º 48.607, de 16 de agosto de 2018.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 

em 29 de agosto de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
29 de agosto de 2018.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 48.652, DE 29 DE AGOSTO DE 2018
Dispõe sobre nomeação de Assessor 
de Gabinete I.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

N O M E I A, a partir de 03 de setembro de 2018, 
SOLANGE CRISTINA DA SILVA DE SOUZA, portadora 
do R.G. n.º 27.487.212-2, para, em Comissão, exercer as 
funções do cargo de Assessor de Gabinete I, constante 
dos anexos da Lei Complementar n.º 211, de 15 de agosto 
de 2018, fazendo jus aos vencimentos mensais e demais 
vantagens do cargo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 29 de agosto de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
29 de agosto de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 48.653, DE 29 DE AGOSTO DE 2018
Dispõe sobre revogação de Portaria 
que especifica.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
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da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

R E V O G A, a partir de 03 de setembro de 2018, a 
Portaria n.º 46.753, de 10 de janeiro de 2017, que dispõe 
sobre designação de Chefe do Setor de Expediente, da 
Secretaria Municipal de Governo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 29 de agosto de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
29 de agosto de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 48.654, DE 29 DE AGOSTO DE 2018
Dispõe sobre nomeação de Assessor 
de Gabinete II.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

N O M E I A, a partir de 03 de setembro de 2018, 
MARIANA DOS SANTOS, portadora do R.G. n.º 
45.219.668-1, para, em Comissão, exercer as funções 
do cargo de Assessor de Gabinete II, constante dos 
anexos da Lei Complementar n.º 211, de 15 de agosto 
de 2018, fazendo jus aos vencimentos mensais e demais 
vantagens do cargo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 29 de agosto de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
29 de agosto de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 48.655, DE 29 DE AGOSTO DE 2018
Dispõe sobre nomeação de Diretor 
Estratégico.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

N O M E I A, a partir de 03 de setembro de 2018, 
CARLOS HENRIQUE FAVERO, portador do R.G. n.º 
9.210.037-5, para, em Comissão, exercer as funções do 
cargo de Diretor Estratégico, constante dos anexos da Lei 
Complementar n.º 211, de 15 de agosto de 2018, fazendo 
jus aos vencimentos mensais e demais vantagens do 
cargo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 29 de agosto de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
29 de agosto de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 48.656, DE 29 DE AGOSTO DE 2018
Dispõe sobre nomeação de Assessor 
de Gabinete III.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

N O M E I A, a partir de 03 de setembro de 2018, 
JOSÉ LUIZ, portador do R.G. n.º 11.430.766, para, em 
Comissão, exercer as funções do cargo de Assessor de 
Gabinete III, constante dos anexos da Lei Complementar 
n.º 211, de 15 de agosto de 2018, fazendo jus aos 
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vencimentos mensais e demais vantagens do cargo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 29 de agosto de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
29 de agosto de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 48.657, DE 29 DE AGOSTO DE 2018
Dispõe sobre contratação de 
Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

C O N T R A T A, nos termos da Lei n.º 2.727, de 12 
de março de 1999 e suas alterações, a partir de 22 de 
agosto de 2018, a Professora ANA LÚCIA FERREIRA 
FERREIRA, RG n.º 20.965.168-4, em caráter temporário 
e a título precário, para exercer as funções de Professor 
de Educação Básica I – A.C.T., ficando estabelecido que 
a presente contratação terá sua duração não superior a 
do ano letivo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 29 de agosto de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
29 de agosto de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 48.658, DE 29 DE AGOSTO DE 2018
Dispõe sobre contratação de 
Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

C O N T R A T A, nos termos da Lei n.º 2.727, de 
12 de março de 1999 e suas alterações, a partir de 24 
de agosto de 2018, a Professora BRENDA CRISTINA 
SOMER, RG n.º 44.232.606-3, em caráter temporário e 
a título precário, para exercer as funções de Professor de 
Educação Básica I – A.C.T., ficando estabelecido que a 
presente contratação terá sua duração não superior a do 
ano letivo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 29 de agosto de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
29 de agosto de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 48.659, DE 29 DE AGOSTO DE 2018
Dispõe sobre contratação de 
Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

C O N T R A T A, nos termos da Lei n.º 2.727, de 12 
de março de 1999 e suas alterações, a partir de 24 de 
agosto de 2018, a Professora KETHELLIN DIENNIFER 
ALEXANDRE DA COSTA, RG n.º 40.574.884-X, em 
caráter temporário e a título precário, para exercer as 
funções de Professor de Educação Básica I – A.C.T., 
ficando estabelecido que a presente contratação terá sua 
duração não superior a do ano letivo.
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Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 29 de agosto de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
29 de agosto de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 48.660, DE 29 DE AGOSTO DE 2018
Dispõe sobre contratação de 
Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

C O N T R A T A, nos termos da Lei n.º 2.727, de 
12 de março de 1999 e suas alterações, a partir de 27 
de agosto de 2018, a Professora DAIANA PRISCILA 
RODRIGUEZ PASSARELLA, RG n.º 40.061.472-8, em 
caráter temporário e a título precário, para exercer as 
funções de Professor de Educação Básica I – A.C.T., 
ficando estabelecido que a presente contratação terá sua 
duração não superior a do ano letivo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 29 de agosto de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
29 de agosto de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 48.661, DE 29 DE AGOSTO DE 2018
Dispõe sobre contratação de 
Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

C O N T R A T A, nos termos da Lei n.º 2.727, de 12 de 
março de 1999 e suas alterações, a partir de 29 de agosto 
de 2018, a Professora SINARA EDUARDA SANTOS 
REIS, RG n.º 43.686.807-6, em caráter temporário e a 
título precário, para exercer as funções de Professor de 
Educação Básica I – A.C.T., ficando estabelecido que a 
presente contratação terá sua duração não superior a do 
ano letivo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 29 de agosto de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
29 de agosto de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 48.662, DE 29 DE AGOSTO DE 2018
Dispõe sobre contratação de 
Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

C O N T R A T A, nos termos da Lei n.º 2.727, de 12 de 
março de 1999 e suas alterações, a partir de 29 de agosto 
de 2018, a Professora JOSIANE RODRIGUES DE SOUZA 
FRANCEZ, RG n.º 30.930.637-1, em caráter temporário e 
a título precário, para exercer as funções de Professor de 
Educação Básica I – A.C.T., ficando estabelecido que a 
presente contratação terá sua duração não superior a do 
ano letivo.
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Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 29 de agosto de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
29 de agosto de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Tomada de Preço n°. 16/2018

Objeto: contratação de empresa especializada para 
execução dos serviços de recapeamento do pavimento 
asfáltico, com utilização de CBUQ – Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente, na Av. Aurora Forti Neves, com área 
de 5.298,40 m2, Convênio nº 485/2017 – Casa Civil do 
Estado de São Paulo, no município de Olímpia/SP. Entrega 
dos Envelopes: 17/09/2018 às 09h30. Abertura dos 
Envelopes: 17/09/2018 às 10h. Tel: (17) 3279-3274/3279-
3299. Site www.olimpia.sp.gov.br/transparencia. Valor 
Estimado: R$ 165.119,33. Olímpia, 29 de agosto de 2018.

Eliane Beraldo Abreu de Souza

Secretária de Administração

Revogação / Anulação

REVOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO Nº 112/2018
Fica revogado o Processo Licitatório – Pregão 

Presencial 112/2018, para alteração das especificações, 
com base no que dispõe o artigo 49 da Lei 8.666/93.

Prefeitura da Estância Turística de Olímpia/SP, 29 de 
agosto de 2018.

Eliane Beraldo Abreu de Souza

Comunicados

COMUNICADO Nº 004/2018
A Secretaria Municipal de Educação comunica que se 

encontram abertas as matrículas para:

I – Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) conforme 
cronograma abaixo:

PERÍODO DE 
EFETIVAÇÃO DA 
MATRÍCULA

ALUNOS A SEREM ATENDIDOS

10/09 a 11/10
-Ingressantes: 1º ano

- Continuidade: 2º ano, 3º ano, 4º ano 
e 5º ano.

Escolas que atenderão o Ensino Fundamental:

-	 EMEB Jardim Hélio Cazarini;

-	 EMEB Joaquim Miguel dos Santos;

-	 EMEB Santo Seno;

-	 EMEB Theodomiro da Silva Melo;

-	 EMEB Profª Zenaide Rugai Fonseca;

-	 EMEB Prof. Maurício César Alves Pereira;

-	 EMEB Prof. José Sant´Anna (Ribeiro dos Santos);

-	 EMEB Dona Luiza Seno de Oliveira;

-	 EMEB Prof. Reinaldo Zanin;

-	 EMEB Washington Junqueira Franco (Baguaçu).

II – Educação de Jovens e Adultos (Suplência I – 
1ª a 4ª séries e Suplência II – 5ª a 8ª séries) conforme 
cronograma abaixo:

PERÍODO DE 
MATRÍCULA ALUNOS A SEREM ATENDIDOS

10/09 a 11/10
-Ingressantes: Suplência I e Suplência II;

-Continuidade: Suplência I e Suplência II.

Escola que atenderá Educação de Jovens e Adultos 
(Suplência I):

-	 EMEB Prof. José Sant´Anna (Ribeiro dos Santos).

Escola que atenderá Educação de Jovens e Adultos 
(Suplência I e Suplência II):

-	 EMEB Dona Luiza Seno de Oliveira.
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III - Educação Infantil (Jardim I e Jardim II) conforme 
cronograma abaixo:

PERÍODO DE MATRÍCULA ALUNOS A SEREM ATENDIDOS

10/09 a 11/10 -Ingressantes: Jardim I;

- Ingressantes/Continuidade: Jardim II.

Escolas que atenderão a Educação Infantil (Jardim I 
e Jardim II):

-	 EMEB Prof. Eugênio Zaccarelli;

-	 EMEB Profª Helena Covello;

-	 EMEB Profª Irma Tereza Soares;

-	 EMEB Valentina Toazza;

-	 EMEB Profª Therezinha Lopes de Mello Vicente;

-	 EMEB Profª Vandelice de Oliveira Santos 
Cudinhoto (Ribeiro dos Santos);

-	 EMEB Thiago Felício de Sant´Anna;

-	 EMEB Profª Lourice Arutin Sgorlon;

-	 EMEB Washington Junqueira Franco (Baguaçu);

-	 EMEB Prof. Reinaldo Zanin;

-	 EMEB Dona Benta.

IV – Educação Infantil: Creche (Berçário, Maternal I e 
Maternal II) conforme cronograma abaixo:

PERÍODO DE MATRÍCULA ALUNOS A SEREM ATENDIDOS

10/09 a 11/10
- Ingressantes: Berçário

-Ingressantes/Continuidade: Maternal 
I e Maternal II.

Creches que atenderão a Educação Infantil (Berçário, 
Maternal I e Maternal II):

-	 EMEB Narizinho;

-	 EMEB Sítio do Pica-Pau Amarelo;

-	 EMEB Marquês de Rabicó;

-	 EMEB Pedrinho;

- EMEB Profª Vandelice de Oliveira Santos Cudinhoto 
(Ribeiro dos

Santos);

- EMEB Visconde de Sabugosa (Baguaçu);

- EMEB Tia Nastácia;

- EMEB Profª Lourice Arutin Sgorlon;

- EMEB Emília;

- EMEB Dona Benta.

Critérios a serem observados:

I – Critério de Idade para matrícula na Educação 
Infantil:

1- Creche:

Berçário – 04 (quatro) meses a 1 (um) ano e 3 (três) 
meses;

Maternal I – 01 (um) ano e 04 (quatro) meses a 02 
(dois) anos a completar até 30 de junho de 2019;

Maternal II – 03 (três) anos completos ou a completar 
até 30 de junho de 2019.

2 – Pré-Escola:

Jardim I – 04 (quatro) anos completos ou a completar 
até 30 de junho de 2019;

Jardim II – 05 (cinco) anos completos ou a completar 
até 30 de junho de 2019.

II – Local de matrícula:

Os pais ou responsáveis deverão dirigir-se diretamente 
à Escola mais próxima de sua residência.

III – Documentos necessários:

1- Cópia da carteira de vacinação: no ato da matrícula 
deverá ser entregue a cópia da carteira de vacinação com 
o carimbo de avaliação recente de uma Unidade Básica 
de Saúde do Município, comprovando que o aluno está 
em dia com a vacinação;

2- Cópia do cartão do SUS;

3- Cópia da certidão de nascimento (alunos 
ingressantes);

4- Cópia do comprovante de residência.

No período de 10 a 20 de dezembro de 2018, divulgação 
do resultado da matrícula dos alunos ingressantes de 1º 
ano aos pais/responsáveis, informando a escola onde foi 
disponibilizada a vaga para 2019.

Olímpia, 30 de agosto de 2018.

Maristela Ap. de Araujo Bijotti Meniti

Secretária Municipal de Educação
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Tributos arrecadados





   

      
      
      
      
      
      
      
      

      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
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      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      




 

  




 

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      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      

   
   

   
   
   
   
   
   
   

  
   



















 



 



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Outros Atos

Secretaria Municipal de Educação da Estância Turís-
tica de Olímpia

Acúmulo de cargo conforme o Estatuto do Funcionário 
Público do Município de Olímpia Estado de São Paulo, 
Título III, Seção XV, Capítulo VII artigo 138 e 139 e Lei 
nº 2727 de 12 de março de 1999, artigo 12, parágrafos 
2º e 3º.

Acúmulo legal:

Mirela Antunes Zamury, PEB I ACT Municipal, na 
EMEB Santo Seno em Olímpia, com PEB II Ciências, 
ACT Municipal, na E.M. Esmeralda Duarte da Silva, em 
Severínia.

Olímpia, 14 de agosto de 2018.

Maristela Aparecida Araujo Bijotti Meniti

 Secretária Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Educação da Estância Turís-
tica de Olímpia

Acúmulo de cargo conforme o Estatuto do Funcionário 
Público do Município de Olímpia Estado de São Paulo, 
Título III, Seção XV, Capítulo VII artigo 138 e 139 e Lei 
nº 2727 de 12 de março de 1999, artigo 12, parágrafos 
2º e 3º.

Acúmulo legal:

Katicilene Aparecida de Souza Ribeiro Vanti, PEB I 
ACT Municipal, na EMEB Professor Maurício César Alves 
Pereira, com PEB II ACT Estadual Sala de Recursos - DV 
- Itinerante, na E.E. Dr. Wilquem Manoel Neves, ambas 
em Olímpia.

Olímpia, 18 de julho de 2018.

 Maristela Aparecida Araujo Bijotti Meniti

 Secretária Municipal de Educação

DAEMO Ambiental

Atos de Pessoal

Nomeação de servidor

PORTARIA N.º 1.290, DE 29 DE AGOSTO DE 2018
Dispõe sobre designação de servidor.

JOSÉ AUGUSTO GIANOTTO, Superintendente Geral 
da Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente de 
Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

D E S I G N A, a partir de 29 de agosto de 2018, o 
servidor municipal RICARDO ALEXANDRE DA SILVA, 
RG 26.729.851-1, lotado na função de Diretor da Divisão 
Comercial, passa também a responder pela Tesouraria da 
DAEMO AMBIENTAL, podendo fazer toda a movimentação 
bancária, em conjunto com o Superintendente Geral e 
demais atividades para o bom desempenho da função, 
revogando-se a Portaria de n.º 674, de 08 de setembro 
de 2010.

Registre e publique.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
de Olímpia, em 29 de agosto de 2018.

JOSÉ AUGUSTO GIANOTTO

Superintendente Geral
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